
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

RESOLUÇÃO Nº  52/2003. 

 

 

  EMENTA: Homologa a Resolução Nº 164/2003 do  CEPE e o 

Parecer Nº 19/2003 da Câmara de Política e Legisla-

ção deste Conselho, que  autorizaram em suas res-

pectivas áreas de competência, a concessão do Título 

de Doutor Honoris Causa desta Universidade ao Es-

critor e Professor ARIANO  VILLAR SUASSUNA.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

          O Presidente  em Exercício do Conselho Universitário da Univer-

sidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 52/2003 

deste Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001247/2003, em sua IV Reunião Ordinária, 

realizada no dia 1º  de julho de 2003,  

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar a Resolução Nº 164/2003 do  Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE e o Parecer Nº 19/2003 da Câmara de Política e Legislação deste 

Conselho,  que autorizaram em suas respectivas áreas de competência, a concessão do Título de Doutor 

Honoris Causa da Universidade Federal Rural de Pernambuco, ao Escritor e Professor ARIANO        

VILLAR SUASSUNA, a ser entregue em Cerimônia Solene como parte dos eventos comemorativos 

dos 90 anos da Universidade Federal Rural de Pernambuco, com base no que estabelece o Art. 157 do 

Regimento Geral da UFRPE, conforme consta do Processo UFRPE Nº 23082.001247/2003 acima 

mencionado. 

 

                                                            Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  02  de julho de 2003. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE  

= PRESIDENTE EM EXERCÍCIO =  
 

 


